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PORTARIA Nº 046/2026 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE CARANDAÍ 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 

Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros do Conselho Municipal de Trânsito, devido aos ajustes 
efetuados no quadro de servidores da Municipalidade; 

CONSIDERANDO a Lei nº 2707/2025 que inclui novos representantes ao Conselho Municipal da Cidade;   
 

RESOLVE 
 

 Art. 1º Nomear membros do Conselho Municipal da Cidade de Carandaí – ConCidade, com a seguinte representatividade: 
I - Representantes do Poder Público Municipal: 
a) Representantes da Secretaria Municipal de Obras; 

Titular: Geisiane Marcia Damasceno Loschi do Carmo 
Suplente: Jéssica Mayana Tavares 
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação;   

Titular: Mírian Lúcia dos Santos Sousa Fonseca 
Suplente: Juliana Lilia de Sousa Nunes 
c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

Titular: Denilson Hermes da Cunha 
Suplente: Ludmila Tereza Dornelas Cerqueira 
d) Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

Titular: Rodrigo Vieira Silva do Nascimento 
Suplente: Paulo Henrique Dias Campos 
d) Representantes da Secretaria de Governo; 

Titular: Geovane Furtado da Costa 
Suplente: Emanuel Tadeu Gonçalves 
d) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

Titular: Henrique Rezende do Nascimento 
Suplente: Luciana Marcolina de Souza Pedroso 
II - Representantes das Entidades:   

a) Representantes dos Trabalhadores na Ind. da Construção e do Mobiliário de Carandaí; 
Titular: Rogério Augusto da Silva 
Suplente: Jesus de Paula da Cruz 

b) Representantes da OAB-SUBSEÇÃO de Carandaí; 
Titular: Adriana Tavares da Silva Almada 
Suplente: Leandro Augusto Pinto Abdalla 

Titular: Deliane de Melo Sousa 
Suplente: Amanda Carolina de Araújo 
c) Representantes da Câmara de Dirigentes Logísticas de Carandaí - CDL; 

Titular: Eliane Aparecida do Nascimento 
Suplente: Frederico de Sousa Blazutti Bertolin 
d) Representantes dos Usuários do Serviço Municipal de Saneamento Básico; 

Titular: Carolina Maria Rodrigues Furtado 
Suplente: Débora Gomes Goulart 
Titular: Adilson Ricardo de Souza 

Suplente: Marcos Geraldo da Cruz 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 1272 de 03 de julho de 2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 

 
Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 
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Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de 
sua data. Carandaí, 22 de janeiro de 2026.________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
 

 

 

mailto:administrativo@carandai.mg.gov.br

